
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home fggg.-www.cinpedreiras.ma.gov.br- E-maii:

camaramunicipalpedreiras2017@.email.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I904001/202I

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 09/06/2021

HORÁRIO: 09H00MIN

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021

ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
APRESENTADOS NA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
002/2021.

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de veículo para atender as necessidades da Câmara Mimicipal de
Pedreiras/MA.

Em 09/06/2021, às 09h00min, na sala de reuniões da comissão permanente de licitação da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, presidida pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio, nomeados
pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, composta por: FELIPE SILVA BRAGA -
Pregoeiro e EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO e ANGÉLICA LEITE MONTEIRO, ambas
da equipe de apoio, com a finalidade de apurar as propostas de preços e documentação dos
interessados do Pregão Presencial n° 002/2021, objetivando o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículo
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. O Pregoeiro esclareceu
aos presentes que o aviso contendo o resumo do edital foi afixado no quadro de avisos localizado no
prédio desta Câmara Mtmicipal e divulgado através de publicação no Diário Oficial do Município-
DOM, Jomal de Grande Circulação, Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA e no Mural
do SACOP-TCE/MA, sendo devidamente publicado em conformidade com a legislação vigente,
conforme documentos comprobatórios constantes dos autos. Iniciados os trabalhos o Pregoeiro
constatou a presença de apenas 01 (um) licitante no certame, a empresa:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ pelo n" 18.940.621/0001-10,
localizada na Rua Santo Antônio, 78 - A, Centro, Trizidela do Vale - MA.

No entanto, tendo decidido pela continuidade da licitação, uma vez que este Pregão foi devidamente
publicado nas imprensas oficiais supracitadas, sendo devidamente publicado em conformidade com
a legislação vigente, conforme documentos comprobatórios constantes dos autos, o Pregoeiro
solicitou ao representante da empresa presente a entrega dos documentos necessários para
credenciamento e representação, conforme previsto no item 3 do Edital. Após análise dos
documentos apresentados para credenciamento e representação, juntados aos autos deste processo, o
Pregoeiro apresenta o Resultado do Credenciamento, conforme segue:

EMPRESA E SEU RESPECTIVO REPRESENTANTE CREDENCIADO:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA CNPJ: 18.940.621/0001-10

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE C.P.F. n° 001.518.603-27
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Os docitmentos pertinentes ao eredenciamento fiearam a disposição de todos os presentes para
eventuais questionamentos e foram rubricados pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e
Licitante Presente. Os Documentos de Credenciamento da empresa foram devidamente analisados e
confrontados com as exigências previstas no Edital, bem como todas as certidões via intemet foram
autenticadas conforme consta nos autos. Foi então dado prosseguimento à sessão. Ato contínuo, o
pregoeiro solicitou aos membros da equipe de apoio e ao representante da empresa licitante que
rubricassem os fechos dos envelopes n° 01 - "Proposta de Preços" e n° 02 - "Documentos de
Habilitação" e que conferissem sua inviolabilidade, o que foi feito. Dando prosseguimento à sessão,
o pregoeiro recebeu os envelopes da empresa presente, feito isso, passou-se a abertura do envelope
n° 01 - "Proposta de Preços", contendo a proposta de preços, colocando à disposição dos presentes
para análise, determinando que o representante da empresa licitante e os membros da equipe de
apoio rubricassem a proposta de preços apresentada, o que foi feito. Ato continuo, foi realizada a
análise da proposta de preços, no qual a mesma foi devidamente analisada e confrontada com as
exigências previstas no item 5 do Edital. Após análise, o Pregoeiro apresenta o resultado do
julgamento da fase de propostas de preços, conforme segue:

EMPRESA COM PROPOSTA CLASSIFICADA PARA FASE DE NEGOCIAÇÃO:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA..

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

•CNPJ: 18.940.621/0001-10

C.P.F. n° 001.518.603-27

Anunciado o resultado ao licitante presente, o Pregoeiro consultou a todos quanto ao resultado da
classificação de proposta apresentada, feito isso, foi dado prosseguimento à sessão com a fase de
negociação verbais e sucessivos entre o licitante e o pregoeiro, conforme previsto no artigo 4°.
Inciso XVII da Lei n°. 10.520 de 17 de Julho de 2002. Foi dada a oportunidade para que o
representante credenciado apresentasse melhores preços, de forma verbal para o item, conforme
segue:

Participaram deste certame a licitante abaixo relacionada, com seu respectivo representante:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA..

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

•CNPJ; 18.940.621/0001-10

C.P.F. n° 001.518.603-27

Para cada item cotado, a proposta inicial do proponente e seus respectivos lances estão expressos abaixo:

PROPOSTA INICIAL NEGOCIAÇÃO

Descrição Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

Valor

Unitário
Valor Total

Locação de 01 (um) Veículo de
1  passeio, com capacidade mínima para Mês 19 R$5.999,00 R$ 113.981,00 R$4.800,00 R$91.200,00

07 (sete) ocupantes - Sem condutor.

I I I I R$ 113.981,00 I I R$91.200,00

Ato contínuo, após a fase de negociação foi aberto o envelope n°. 02 "Documentos de Habilitação"
da empresa vencedora na fase de negociação, colocando à disposição dos presentes para análise,
determinando que o representante da empresa licitante e os membros da equipe de apoio
rubricassem os Documentos de Habilitação apresentados, o que foi feito. Continuando, os
Documentos de Habilitação da empresa foram devidamente analisados e confrontados com as
exigências previstas no Edital, bem como todas as certidões via intemet foram autenticadas
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conforme consta nos autos, no entanto, apresentamos o resultado da fase de habilitação, conforme
segue:

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA CNPJ: 18.940.621/0001-10

VENCEDORA NO VALOR TOTAL DE: R$ 91.200,00 (Noventa e ura mil e duzentos reais).

Anunciado o resultado ao licitante presente, o Pregoeiro consultou a todos quanto ao resultado
apresentado, sendo que o representante da empresa presente renunciou perante ao Pregoeiro e
equipe de apoio ao direito de interpor recursos referente as fases do presente certame.

O Pregoeiro comunica ainda ao representante da empresa vencedora do certame para apresentar a
proposta adequada de preços no prazo de 48hrs (quarenta oito horas).

E nada mais havendo, o Pregoeiro encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e pela licitante presente na sessão. Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
em 09 de junho de 2021.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

FUNÇÃO NOME ASSINATURAS

PREGOEIRO FELIPE SILVA BRAGA

EQ. DE APOIO EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO oaxl

EQ. DE APOIO ANGÉLICA LEITE MONTEIRO

LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME

C ALEX^DRE MENDES LEITE LTDA
CNPT^ ir93TrTÍ^4-fflPaL-10 J
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

C.P.F.n° 001.518.603-27
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